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INDICAÇÃO N° 161/2021
AUTORIA: VEREADORES PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SIVA E SIMONE SOSSAI
ASSUNTO: estudos de viabilidade de Projeto de Lei que implante a Moeda Verde na Sede do
Município, no Distrito de Monte Pascoal e Povoado de São João do Monte, para aquisição de
produtos no comércio local.

Os  Vereadores que subscrevem a presente, considerando a relevância das reivindicações que
receberam da população do Município de Itabela, na forma regimental INDICAM à Mesa que, depois
de ouvido o Plenário, seja oficiado o Chefe do Poder Executivo Municipal no sentido de determinar ao
órgão competente da Prefeitura Municipal, realização de estudos de viabilidade de Projeto de Lei
que implante a Moeda Verde na Sede do Município, no Distrito de Monte Pascoal e Povoado de
São João do Monte, para aquisição de produtos no comércio local.

JUSTIFICATIVA

Nossa proposta tem como objetivo final sensibilizar o Chefe do Poder Executivo
Municipal para determinar a sua equipe de governo os estudos técnicos necessários para
realização dos estudos de viabilidade ao projeto da moeda verde, iniciativa já testada em
vários municípios brasileiros.
           Estamos propondo a criação do Projeto Moeda Verde,  voltado à educação ambiental
com inclusão social, à redução de criadouros do mosquito Aedes aegypti e ao fortalecimento
da economia local. A principal ação é a troca dos resíduos recicláveis separados pela
população por uma moeda social utilizado no comércio local cadastrado. Posteriormente, é
realizada a venda dos resíduos para recicladoras locais e, com o recurso obtido, é feito o
pagamento dos comerciantes que receberam a moeda verde.

O projeto Moeda Verde, poderá apresentar entre, outros, os resultados abaixo
relacionados, como fatores fomentadores do comercio e melhoria de indicadores sociais:

• Redução mensal de dezenas de resíduos recicláveis em aterro sanitário ou lixão;
• Redução e prevenção de casos de, Zika e Chikungunya; 
• Fortalecimento da economia local, com a inserção da Moeda Verde;
• Inclusão social (participação de famílias em situação de vulnerabilidade social).

Sala das Sessões Maria José Santana de Oliveira, Itabela-Ba, 31 de agosto 2021.

          PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SIVA                            SIMONE SOSSAI
                              Vereador                  Vereadora


